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SÃO GONÇALO 00 AMARANTE 

_ CÂMARA MUNICIPAL 
SAO GONÇALO DO AMARANTE 

Compromtsso com Você 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE-CEARÁ 

INDICAÇÃO no /QPt9 

o Vereador Vicente Augusto Moreira Ribeiro, PSC, infra-assinado, com 
fulcro no art. 183 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo 
do Amarante-CE e no uso de suas atribuições regimentais vem com o devido 
respeito, SUGERIR providencias do Poder Executivo Municipal de São Gonçalo 
do AmarantejCE, através da Secretaria de Infraestrutura, no sentido de 
construir lombadas nos seguintes pontos: em frente a Barraca Jangadeiro; 
próximo a Pousada Taiba e em frente a Lanchonete e Pizzaria Açaí Beach, no 
distrito Taíba deste Município, com o intuito de evitar possíveis acidentes. 

Nesses termos 
Pede e Espera Deferimento. 

Gabinete do Vereador Vicente Augusto, aos 11 dias de Setembro de 2019. 

Vicente Augusto Moreira Ribeiro 

Vereador - PSC 
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